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Considerando os grandes prejuízos sofridos com o 
incencio em sua fabrica de moveis em /4/9/55, justifica-se o pe-
dido dos requerentes, aguardando entretanto a soluça() dessa digna • 
Camara. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 24 de abril de 1956 

OF. n2  13/56. 

Sr n  Presidente 

Encaminho a V.S., para os devidos fins, o Projeto 
de Lei incluso, que autoriza o cancelamento da divida de SARTOR 
IRMOS LTDA., corresjondentes aos Impostos de Indústrias e Pro-

fissões, Licença e Predial, referentes aos exercícios de 1954 e 
1955. 

Alegam os requerentes a impossibilidade de saldar 
o debito supra que importa no total em Cr$ 5.286,10, (cinco mil, 
duzentos e oitenta e seis cruzeiros e dez centavos), em virtude 
do rude golpe sofrido, com a perda total dos bens da referida - 
firma. 

Aproveito e ensejo para apresentar a V.S., os meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

71. SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da C:Amara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Projeto de Lei no 9 

CANCELA UMA DIVIDA  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves. 
Faço saber, que o poder Legislativo decretou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 
Art. lo - Fica cancelada a divida de SáRTOR & IRMOS 

LTDA., correspondente a importancia de Cr$ 4.336,80, (quatro mil 

tresentos e trinta e seis cruzeiros e oitenta centavos), proveni-

entes dos Impostos de Industrias e Profissoes e Licença corres-

pondentes aos exercícios de 195)4 e 1955; bem como Cr$ 949,30 ... 

(novecentos e quarenta e nove cruzeiros e trinta centavos), re-

ferentes ao Imposto Predial dos mesmos exercicios. 

Art. 29  - Esta Lei entrag em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE ABRIL DE 1956 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 
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Prefeitura Municipal 

BENTO GONÇALVES 

2asa:  	de 	Novembro  de 19 55 

$522,21.10,.*S.olicitando....0...c.ancelamento de seu 	 deSbito 	 na fliPorá,' 
..tanc.ia 	 de 	Cr .5...2.se 4o. relettiv.a S.Q.S  seus impostos de 19 54 e  1955,  
em 	 virtude  do incendi.° que devorou  totalmente seu estabelecimento. 

Gráfica Bento Gonçalves Ltde. - 2-4-55 - 10110 Fls. 
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Exmo.Sr. 

Prefeito Municipal 

Nesta Cidade 

A'Contadoria, para informar 
o montante do debito do requerentt 
Em 1 11/1955. 

  

      

   

Prefeito . 

 

DOLZIR JOÃO SARTOR, ou SARTOR & IRMÃOS LTDA., 

estabelecidos á rua Oswaldo Aranha, s/n°, com fabrica de moveis, 

1 	 e tendo sido vitimas de um incêndio em data de 4 de setembro do 

corrente ano, que devorou completamente as instalações, mercado 

rias e maquinarias, vem mui respeitosamente expor e requerer o 

que segue: 

a) - Dolzir João Sartor, também lotado nessa Munici - 

palidade sob a razão social de SARTOR & IRMÃOS 

LTDA., e devedor de Cr§4.336,8o (Quatro mil trezentos trinta e 

seis cruzeirose oitenta centavos), correspondente aosImpôstosde 

Industrias e Profissões e Licença dos exercicios 1954 e 1955; 

bem como de Cr1P949,3o de ImpOsto Predial referente aos mesmos -

exercícios; 

b) . REQUER, a V.S. vos digneis encaminhará COLENDA 

! .CÂMARA DE VEREADORES, bem como sancionar o cancelamento da DíVI-

Ali 

 
No,  SUPRA, visto ser-lhe praticamente impossível salda-la em - 

	

IP. 	TOgègude do rude golpe sofrido, com a perda total dos bens da - 
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Confiante no elevado espirito de solidariedade huma-
na de V.S. e dos nobres Representantes do POVO de nossa terra, 

colho o ensejo para reiterar meus protestos de elevada estima 

e mui distinta consideração, nos 

Termos em que 

P. e E. Deferimento. 
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Bento onçalves, 11 de no ombro de 1955,- 

'P'';''' 
	c-------- _ 
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esp. kcp. da Contadoria 

Prefttáo 

Informo a V.S. que, revendo OS 
lançamentos existentes na Secção de 
Cobra9as, constatei que o requeren-
te esta em débito para com esta Pre-
feitura, relativo ao impOsto de Licen. 
ga, Industrias e Profissões, Fre ial ( 
multas ntlm total de Cr.a 5.310,00. 

Sm 23 de Dez, de 1955 

( 
Com,, 
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